
 
 

 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93  
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br 
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista  
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP 

TERMO ADITIVO Nº 30/2025 AO TERMO DE 
FOMENTO Nº 006/2022 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA E 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇU 
PAULISTA- APAE, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
PARAGUAÇU PAULISTA – SP 
CNPJ/MF: Nº 44.547.305/0001-93 
Autoridade Máxima do Órgão: Antônio Takashi Sasada (ANTIAN) 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
Matricula: 127.341 
Gestor da Parceria: CÁTIA APARECIDA DA SILVA 
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Matricula: 127.096 
Designação: MUNICÍPIO 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇU PAULISTA- APAE 
CNPJ/MF: Nº 47581491000175 
Autoridade Máxima da Entidade: ARNALDO GOIS MACIEL 
Cargo: PRESIDENTE 
Designação: OSC 

Procedimento: Dispensa de Chamamento Público nº S/Nº de 17 DE OUTUBRO DE 2025 

Processo Administrativo SEI: 3535507.414.00006543/2025-11  

Fundamento: Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2014, 13.019, de 31 de Julho de 
2014, da Lei Municipal nº 3.599, de 17 de dezembro de 2024 – Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2025 (LDO 2025), da Lei Municipal nº 3.592, de 3 de dezembro de 2024 – 
Lei Orç amentária Anual 2025 (LOA 2025),do Decreto Municipal nº 6.090, de 16 de 
fevereiro de 2017 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 6.090, de 16 de fevereiro 
de 2017 e suas alterações. 

  

Lei Autorizativa: 3.441 , 22 de março de 2022 

O MUNICÍPIO e a OSC resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
FOMENTO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem como objeto: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS. . 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O presente instrumento vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, podendo ser 
prorrogado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ORÇAMENTO 

3.1 Os recursos necessários às despesas decorrentes serão financiados pela(s) 
seguinte(s) dotação(ões): 

02.28.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.0032.2063.0000 – REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES 

3.3.50.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

02 – FONTE DE RECURSO ESTADUAL 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

4.1 O valor global do instrumento para o período pactuado será de R$ 23.180,28 (vinte 
e três mil, cento e oitenta reais e vinte e oito centavos), e a movimentação realizada na(s) 
conta(s) bancária(s) aberta(s) para esse fim, na seguinte forma: 

Banco: BANCO DO BRASIL, Agência: 1 8, CC: 8 6 / ESTADUAL / Valor  R$ 
23.180,28 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR 

5.1 Tem como gestor desta parceria o Sr(a). CÁTIA APARECIDA DA SILVA, Matricula:  
127.096 

CLÁUSULA SEXTA - DO ADITAMENTO 

6.1 Altera o valor global do TERMO DE FOMENTO Nº 0006/2022, cujo objeto é Serviço 
de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, 
conforme Plano de Trabalho cadastrado no ECONV (429 Nº Plano 37/2025), mediante 
a ampliação de R$ 23.180,28 (vinte e três mil, cento e oitenta reais e vinte e oito 
centavos) e prorrogação do prazo de vigência por 6 (seis) meses para fins de dar 
continuidade a manutenção do serviço de proteção social especial para de média 
complexidade para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias. 

 

6.2 O aditamento tem como fundamento a solicitação da(o) OSC e Gestor da Parceria, 
conforme Ofício nº 46/2025, de 25 de julho de 2025 e Ofícios SMAS nºs 239 e 268/2025. 

 

6.3 O repasse do recurso financeiro será conforme o previsto no plano de trabalho, 
após publicação deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 
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7.1. Ratificam-se as demais cláusulas e condições do instrumento de origem. 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

8.1 A eficácia do presente instrumento fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município, a qual deverá ser providenciada pelo 
MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 E, por estarem assim justos e pactuados firmam este instrumento, que será assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do 
original. 

 

Paraguaçu Paulista-SP, na data da assinatura digital 

 
 
Antônio Takashi Sasada (ANTIAN) 
Prefeito 

ARNALDO GOIS MACIEL 
Dirigente 

 
CÁTIA APARECIDA DA SILVA 
Secretário Municipal 

 
ANTÔNIO MARCOS MONTAI MESSIAS 
Testemunha 1 

 
KÁTIA EMI SEO 
Testemunha 2 
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ANEXO RP-09 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO –  
(REPASSES AO TERCEIRO SETOR -TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO) 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU 
PAULISTA – SP 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇU PAULISTA- APAE 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM): 006/2022 
OBJETO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS. 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 23.180,28 
EXERCÍCIO (1): 2025 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade 
beneficiária e interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito, determinando 
a notificação do responsável para, no prazo estabelecido no Regimento Interno, 
apresentar defesa ou recolher a importância devida; 
d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida 
a determinação de recolhimento, conforme §1º do artigo 30 da citada Lei. 



 
 

 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93  
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br 
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista  
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP 

LOCAL e DATA: Paraguaçu Paulista-SP, na data da assinatura digital 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Antônio Takashi Sasada (ANTIAN) 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 099 42 
 
 
 
ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: CÁTIA APARECIDA DA SILVA 
Cargo: Secretário Municipal 
CPF: 131 60 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: ARNALDO GOIS MACIEL 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF: 164 47 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: CÁTIA APARECIDA DA SILVA 
Cargo: Secretário Municipal 
CPF: 131 60 
Assinatura: ______________________________________________________ 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: ARNALDO GOIS MACIEL 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF:164 47 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 Nome: EVANDRO DE AZEVEDO CANEVARI 
 Cargo: CONTADOR 
 CRC: 1SP182971/0-6 

Assinatura: ______________________________________________________ 
_______________________________________________________________ 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído. (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
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Município de Paraguaçu Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERMO ADITIVO Nº 0030/2025 AO TERMO DE FOMENTO Nº 0006/2022
Processo SEI: 3535507.414.00006543/2025-11
PARTÍCIPES: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista – CNPJ/MF 44.547.305/0001-93 e Associação de

Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista - APAE – CNPJ/MF 47.581.491/0001-75
OBJETO: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.
VIGÊNCIA: 01/07/2025 a 31/12/2025
ADITAMENTO: Altera o valor global do TERMO DE FOMENTO Nº 0006/2022, cujo objeto é Serviço de Proteção

Social  Especial  para  Pessoas  com  Deficiência,  Idosas  e  suas  Famílias,  conforme  Plano  de  Trabalho  cadastrado  no
ECONV (429 Nº Plano 37/2025), mediante a ampliação de R$ 23.180,28 (vinte e três mil, cento e oitenta reais e vinte
e oito centavos) e prorrogação do prazo de vigência por 6 (seis) meses para fins de dar continuidade a manutenção
do  serviço  de  proteção  social  especial  para  de  média  complexidade  para  pessoas  com  deficiência,  idosas  e  suas
famílias. O aditamento tem como fundamento a solicitação da(o) OSC e Gestor da Parceria, conforme Ofício nº
46/2025, de 25 de julho de 2025 e Ofícios SMAS nºs 239 e 268/2025. O repasse do recurso financeiro será conforme o
previsto no plano de trabalho, após publicação deste instrumento.

ASSINATURA: 21/10/2025 (data da assinatura digital)
SIGNATÁRIOS: Antônio Takashi Sasada (Antian) – MUNICÍPIO, Cátia Aparecida da Silva – SECRETÁRIA MUNICIPAL,

Arnaldo Gois Maciel – OSC PARCEIRA
...............................................................................................................................................................................................................................

TERMO ADITIVO Nº 0031/2025 AO TERMO DE FOMENTO Nº 0001/2022
Processo SEI: 3535507.414.00006553/2025-57
PARTÍCIPES: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista – CNPJ/MF 44.547.305/0001-93 e Associação de

Proteção  à  Criança  e  ao  Adolescente  de  Paraguaçu  Paulista  “CASA  LAR  –  Cel.  Juventino  Pereira”–  CNPJ/MF
53.640.116/0001-51

OBJETO: Manutenção de Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes de 0 a 18 anos
completos, de ambos os sexos.

VIGÊNCIA: 01/07/2025 a 31/12/2025
ADITAMENTO: Altera o valor global do TERMO DE FOMENTO Nº 0001/2022, cujo objeto é manutenção de Serviço

de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes de 0 a 18 anos completos, de ambos os sexos, conforme
Plano de Trabalho cadastrado no ECONV (431 Nº Plano 39/2025), mediante a ampliação de R$ 23.180,27 (vinte e três
mil cento e oitenta reais e vinte e sete centavos) e prorrogação do prazo de vigência por 6 (seis) meses, para fins de
auxiliar  no  custeio  e  colaborar  com  a  continuidade  do  trabalho  de  acolhimento  institucional,  realizado  pela
Associação. O aditamento tem como fundamento a solicitação da(o) OSC e Gestor da Parceria, conforme Ofício nº
112/2025, 25 de julho de 2025 e Ofícios SMAS nºs 213 e 267/2025. O repasse do recurso financeiro será conforme o
previsto no plano de trabalho, após publicação deste instrumento.

ASSINATURA: 21/10/2025 (data da assinatura digital)
SIGNATÁRIOS: Antônio Takashi Sasada (Antian) – MUNICÍPIO, Cátia Aparecida da Silva – SECRETÁRIA MUNICIPAL,

Claudemir Targino da Silva – OSC PARCEIRA
...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

H O M O L O G A Ç Ã O / A D J U D I C A Ç Ã O
Eu, Antonio Takashi Sasada, Prefeito Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, H O M O L O G O,

para que produza os efeitos legais Leilão n.º 001/2025, cujo objeto é a Alienação de bens móveis, considerados
inservíveis ao Patrimônio Público Municipal., ADJUDICANDO o lote como segue: lote 19 – (Caminhão ford
cargo 2423 2014/2014), para o SR. ERICO DESIDERIO, pelo valor R$ 120.000,00, classificado 3º lugar, considerando
inadimplência do classificado 1º lugar e falta interesse do classificado 2º lugar.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 21 de outubro de 2025.



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

AUTORIZAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
TERMO ADITIVO DE TERMOS DE FOMENTO OU COLABORAÇÃO

(ART. 67, § 1º, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 6.090/2017)

Documento nº: 0091240/2025

Processo SEI nº: 3535507.414.00006543/2025-11

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇU PAULISTA- APAE -
 CNPJ/MF nº 47.581.491/0001-75

Termo (Origem): Termo de Fomento nº 0006/2022

Modalidade/Tipo: Termo Aditivo

Objeto: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.

Período: 01/07/2025 a 31/12/2025

Valor: R$ 23.180,28

Plano de Trabalho (Cód. ECONV): 429 Nº Plano 37/2025
 

Trata-se de alterações da parceria firmada com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARAGUAÇU PAULISTA- APAE, para os fins de Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com
Deficiência, Idosas e suas Famílias.

A OSC solicitou  celebração do Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 0006/2022, visando dar
continuidade a manutenção do serviço de proteção social especial para de média complexidade para
pessoas com deficiência, idosas e suas famílias.
A Secretaria Municipal de Assistência Social  analisou a solicitação apresentada pela OSC  e manifestou
formalmente por intermédio do Gestor, que:

- autorizou as alterações de:  a) ampliação ou redução de valor global e b) prorrogação da vigência; 
- as alterações se enquadram na modalidade de Termo Aditivo;

- a OSC atualizou a documentação institucional e de regularidade fiscal;

- a OSC está em dia com as prestações de contas perante o Município; e

- as alterações são vantajosas em relação à celebração de um novo instrumento, pelos seguintes motivos:
prestadora do Serviço de Proteção Social Especial de média complexidade para Pessoas com
Deficiência, idosos e suas famílias, com vistas ao recurso do FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social
no valor de R$ 23.180,28 (vinte e três mil, cento e oitenta reais e vinte e oito centavos ), conforme o
Plano de Trabalho no Sistema E-conv, proposta 429, bem como a utilização do saldo dos rendimentos
de aplicação financeira durante o exercício, mantendo-se o objeto do Termo de Fomento.

ANTE O EXPOSTO, em função do instruído nos autos e em conformidade com as disposições da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2014 e alterações, Decreto Municipal nº 6.090, de 16 de fevereiro de
2017 e alterações, JUSTIFICO e AUTORIZO o Termo Aditivo/Código 429, Nº da Proposta: 37/2025, para
fins de manutenção do serviço de proteção social especial para de média complexidade para pessoas
com deficiência, idosas e suas famílias, excepcionalmente, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2025.



Ato contínuo, encaminhe-se o presente à Assessoria em Gestão de Convênios e Projetos - AGCP, visando
adoção das providências pertinentes à formalização do termo próprio.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 17/09/2025, às
10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0091240
e o código CRC 937E978B.

Referência: Processo nº 3535507.414.00006543/2025-11 SEI nº 0091240

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

AUTORIZAÇÃO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
TERMO ADITIVO DE TERMOS DE FOMENTO OU COLABORAÇÃO

(ART. 67, § 1º, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 6.090/2017)

Documento nº: 0091240/2025

Processo SEI nº: 3535507.414.00006543/2025-11

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇU
PAULISTA- APAE -  CNPJ/MF nº 47.581.491/0001-75

Termo (Origem): Termo de Fomento nº 0006/2022

Modalidade/Tipo: Termo Aditivo

Objeto: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.

Período: 01/07/2025 a 31/12/2025

Valor: R$ 23.180,28

Plano de Trabalho (Cód. ECONV): 429 Nº Plano 37/2025

 

Trata-se de alterações da parceria firmada com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PARAGUAÇU PAULISTA- APAE , para os fins de Serviço de Proteção Social
Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.

A OSC solicitou celebração do Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 0006/2022, visando dar
continuidade a manutenção do serviço de proteção social especial para de média complexidade para
pessoas com deficiência, idosas e suas famílias.

A Secretaria Municipal de Assistência Social analisou a solicitação apresentada pela OSC e manifestou
formalmente por intermédio do Gestor, que:

- autorizou as alterações de:  a) ampliação ou redução de valor global e b) prorrogação da vigência; 

- as alterações se enquadram na modalidade de Termo Aditivo;

- a OSC atualizou a documentação institucional e de regularidade fiscal;

- a OSC está em dia com as prestações de contas perante o Município; e

- as alterações são vantajosas em relação à celebração de um novo instrumento, pelos seguintes motivos:
prestadora do Serviço de Proteção Social Especial de média complexidade para Pessoas com
Deficiência, idosos e suas famílias, com vistas ao recurso do FEAS - Fundo Estadual de Assistência
Social no valor de R$ 23.180,28 (vinte e três mil, cento e oitenta reais e vinte e oito centavos ),
conforme o Plano de Trabalho no Sistema E-conv, proposta 429, bem como a utilização do saldo dos
rendimentos de aplicação financeira durante o exercício, mantendo-se o objeto do Termo de
Fomento.

ANTE O EXPOSTO, em função do instruído nos autos e em conformidade com as disposições da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2014 e alterações, Decreto Municipal nº 6.090, de 16 de fevereiro de
2017 e alterações, JUSTIFICO e AUTORIZO o Termo Aditivo/Código 429, Nº da Proposta:
37/2025, para fins de manutenção do serviço de proteção social especial para de média complexidade
para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias, excepcionalmente, com efeitos retroativos a 1º de
julho de 2025.

Ato contínuo, encaminhe-se o presente à Assessoria em Gestão de Convênios e Projetos - AGCP ,
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visando adoção das providências pertinentes à formalização do termo próprio.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 17/09/2025, às
10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0091240 e o
código CRC 937E978B.

Referência: Processo nº 3535507.414.00006543/2025-11 SEI nº 0091240
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